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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 101/96

Pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 10/91,
publicada no Diário da República, 1.a série, de 4 de Abril
de 1991, e alterada pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 58/93, publicada no Diário da República,
1.a série, n.o 221, de 20 de Setembro de 1993, foi ins-
tituída a Comissão Interministerial de Coordenação e
Controlo da Aplicação do Sistema de Financiamento
do FEOGA — Secção Garantia visando assegurar a
atempada e adequada disponibilidade da informação
relativa às irregularidades e à recuperação das impor-
tâncias pagas indevidamente no âmbito deste Fundo,
a que se refere o Regulamento (CEE) n.o 595/91, do
Conselho, de 4 de Março.

A reforma da política agrícola comum (PAC) veio
criar medidas de acompanhamento, que se consubstan-
ciam na arborização de terras agrícolas, reforma ante-
cipada e acções agro-ambientais, a gerir no âmbito do
Fundo Europeu de Orientação e Garantia Agrícola
(FEOGA) — Secção Garantia.

O Decreto-Lei n.o 31/94, de 5 de Fevereiro, veio come-
ter ao Instituto do Financiamento e Apoio ao Desen-
volvimento da Agricultura e Pescas (IFADAP) as fun-
ções de serviço fiscalizador destas ajudas comunitárias.
Daqui decorre a necessidade de integrar um represen-
tante deste organismo na composição da referida
Comissão.

Assim:
Nos termos da alínea d) do artigo 202.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolveu:
Aditar uma alínea g) ao n.o 2 da Resolução do Con-

selho de Ministros n.o 10/91, de 4 de Abril, alterada
pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 58/93, de
20 de Setembro, a qual passa a ter a seguinte redacção:

«2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Um representante do Instituto do Financia-

mento e Apoio ao Desenvolvimento da Agri-
cultura e Pescas (IFADAP).»

Presidência do Conselho de Ministros, 29 de Maio
de 1996. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oli-
veira Guterres.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 102/96

A criação e manutenção de áreas protegidas é um
objectivo de interesse público nacional, previsto na
Constituição e na Lei de Bases do Ambiente.

Considerando que no nosso país são praticamente
inexistentes espaços virgens de intervenção humana, a
manutenção do património natural é maioritariamente
garantida pela população nas áreas protegidas;

Considerando que o desenvolvimento e perservação
são sectores convergentes, dependendo a diversidade
biológica das áreas protegidas da manutenção da popu-
lação no interior das mesmas;

Considerando que para a fixação dessa população é
essencial a melhoria das suas condições de vida e opor-

tunidades de emprego, desde que integradas em prin-
cípios de sustentabilidade:

Assim:
Nos termos da alínea d) do artigo 202.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolveu:
1 — Determinar que todos os departamentos gover-

namentais, em articulação com o Ministério do Ambiente,
estabeleçam medidas concretas para o desenvolvimento
sustentável das áreas protegidas, nomeadamente aque-
las que se encontrem listadas em anexo a esta resolução.

2 — Dar prioridade à aprovação de projectos de
desenvolvimento económico e conducente à criação de
emprego no interior das áreas protegidas, em sintonia
com os respectivos planos de ordenamento.

3 — Atribuir prioridade e taxa máxima de compar-
ticipação aos projectos autárquicos com incidência na
Rede Nacional de Áreas Protegidas, no âmbito dos pro-
gramas inseridos no II Quadro Comunitário de Apoio.

Presidência do Conselho de Ministros, 5 de Junho
de 1996. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

ANEXO

Listagem de medidas a que se refere o n.o 1

A) Melhorar o quadro e qualidade de vida dos resi-
dentes nas áreas protegidas, através de:

1) Apoio e financiamento preferencial a obras de
abastecimento de água;

2) Apoio e financiamento preferencial a obras de
saneamento básico;

3) Apoio e financiamento preferencial a obras de
melhoria do ambiente urbano;

4) Medidas que assegurem a elevação do nível do
serviço de atendimento em termos de saúde para
a população residente;

5) Medidas que assegurem a operacionalidade da
rede escolar primária.

B) Apoio a actividades económicas nas áreas pro-
tegidas, através de:

1) Apoio e financiamento preferencial a activida-
des agrícolas compatíveis com a conservação da
natureza, dando prioridade à aplicação das ini-
ciativas comunitárias de âmbito agro-ambiental;

2) Apoio e financiamento preferencial à promoção
de raças autóctones;

3) Apoio e financiamento preferencial à floresta,
atribuindo uma bonificação máxima aos projec-
tos apresentados;

4) Melhoria e manutenção das infra-estruturas de
apoio à pesca profissional;

5) Apoio a práticas turísticas de recreio e lazer
não nocivas para o meio natural;

6) Enquadramento legal para a utilização turística
de casas tradicionais recuperadas e que não este-
jam abrangidas pela legislação actual;

7) Certificação de origem preferencial a produtos
tradicionais oriundos de áreas protegidas;

8) Contributo para a promoção das actividades pro-
dutivas tradicionais, nomeadamente através de
um apoio e financiamento preferencial e pro-
moção do associativismo local e comercialização
de produtos;

9) Incentivo particular à investigação científica que
se prende com o conhecimento dos habitats
naturais.


